
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 7 DE MAIO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  O  DIREITO  DE  O  IDOSO  E  A

PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  TEREM

ACOMPANHAMENTO  EM  CONSULTAS  E

EXAMES NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS

E  PRIVADOS  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE

PARAUAPEBAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica assegurado à pessoa idosa e à pessoa com deficiência o direito  à presença de

acompanhante,  de  sua  livre  escolha,  durante  consultas  e  exames  nos  estabelecimentos  públicos  e

privados de saúde localizados no município de Parauapebas.

Parágrafo único. O direito disposto no caput poderá ser exercido mediante solicitação junto ao

estabelecimento, no ato do atendimento.

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde devem informar o direito a que se refere o artigo 1º desta

Lei em local visível e de fácil acesso aos pacientes.

Art.  3º O  descumprimento  desta  Lei,  quando  praticado  por  funcionários  de  hospitais  ou

estabelecimentos  de  saúde  privados,  acarreta  as  seguintes  penalidades  administrativas,  aplicáveis,

conforme a responsabilidade, de forma gradativa:

I – advertência;

II – multa de um a cinco salários mínimos, dobrada na reincidência.

§ 1º Fica a autoridade fiscalizadora do Poder Executivo autorizada a elevar em até 5 (cinco)

vezes o valor da multa cominada, quando se verificar que, ante a capacidade econômica do autuado, a

pena de multa resultará inócua.
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§  2º São  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  todas  as  fases  dos  processos

administrativos de autuação de que trata esta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas/PA, 7 de maio de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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